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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
ESCOLA DE AGRONOMIA

ATA EA 04/2020 EXTRAORDINÁRIA/2020

ATA DA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COORDENADORIA GERAL DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS – PPGA/UFG – ANO 2020. Aos
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (16/11/2020), às nove horas (09:00), por web
conferência, reuniram-se os membros da Coordenadoria Geral do Programa de Pós-Graduação em
Agronomia, sob a Presidência do Coordenador, Prof. Dr. Marcio Mesquita, para apreciação dos temas da
pauta previamente anexada ao processo SEI: 23070.051843/2020-06. À oportunidade, apresentaram-se
virtualmente os membros que assinaram a Lista de Presença do referido processo SEI. O Presidente
Agradeceu a presença de Todos e deu início ao item da pauta. Item 01. Apreciação do Processo de
Cancelamento de Matrícula do Discente EFRAIME DA GRAÇA ARMANDO GOBEIA, baseado no Relatório EA
1422515 SEI: 23070.013233/2020-04, denúncia de irregularidade; O Prof. Marcio informou que a ouvidoria
citada denuncia que o diploma de Mestrado do Efraime supostamente não teria validade no Brasil nem em
Moçambique (país de origem do discente) e que foi montada uma Comissão composta pelo Prof. Manoel,
Prof. Glenio e Profa. Eliana para inves�gar tal denúncia. Outra aluna de Moçambique com o diploma de
Mestrado da mesma ins�tuição também foi denunciada no PPGAGRO, onde também foi montada uma
Comissão a fim de inves�gar a denúncia. As duas Comissões passaram, então, a trabalhar em conjunto. Em
seguida foi concedida a palavra a Profa. Francine, membro da Comissão do PPGAGRO e docente permanente
do PPGA, para que ela relatasse o caso. A Profa. Francine começou informando que os dois casos foram
denunciados em uma denúncia única e nela fazia-se menção a um O�cio emi�do pelo Ministério da
Educação de Moçambique. O discente Efraime tem diploma de Mestrado ob�do numa parceria entre a
Universidade Europeia do Atlân�co (UNEATLANTICO) e a Fundação Universitária Iberoamericana (FUNIBER).
Porém, a inves�gação das Comissões concluiu que Moçambique não reconhece a oferta de cursos de Pós-
Graduação desta ins�tuição, apenas os cursos de Licenciatura da mesma. A Profa. Francine contou que
entrou em contato, primeiramente, com a Embaixada de Moçambique no Brasil e com a Diretoria de
Relações Internacionais da UFG para verificar se havia alguma parceria com as ins�tuições citadas, mas nada
foi encontrado. Após isto, a Profa. Francine entrou em contato com o secretário da Ministra da Educação de
Moçambique e o secretário confirmou a invalidez do diploma de mestrado e alertou que tratava-se de um
fato grave e a encaminhou para o órgão que trata da revalidação de diplomas em Moçambique. Entrando em
contato com este outro órgão, a Profa. Francine obteve, mais uma vez, a confirmação da invalidade do
diploma e de que realmente se tratava de algo grave. Além disso, recomendaram que a UFG tomasse uma
a�tude, ou nossa ins�tuição poderia incorrer em ser considerada “Lavadora de Diploma”. Com base nessas
informações, as Comissões responsáveis pela inves�gação  recomendaram às Coordenações do PPGA e do
PPGAGRO o cancelamento das matrículas dos discentes. A Profa. Francine informou ainda, que foi aberto um
prazo para que os discentes incluíssem alguma documentação no processo que desse subsídio para a
validação dos diplomas. Mas a documentação anexada pelos discentes foi insuficiente. Em seguida, o Prof.
Marcio abriu para discussão e esclarecimentos. Após discussão e esclarecimentos foi colocado em votação o
cancelamento de matrícula do discente Efraime da Graça Armando Gobeia. O cancelamento foi aprovado
com 13 votos a favor, 4 votos contrários e 12 abstenções. Encerramento. O Presidente Agradeceu a
colaboração de todos. Esta, após lida e aprovada pela Coordenadoria Geral, segue assinada pelo Presidente
e, registrada no Processo SEI: 23070.051843/2020-06.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Camilo De Sousa E Silva, Assistente em Administração,
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em 23/11/2020, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mesquita, Coordenador de Pós-graduação, em
23/11/2020, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luís Fernando Stone, Usuário Externo, em 23/11/2020, às
16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Murillo Lobo Junior, Usuário Externo, em 23/11/2020, às
16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANGELICA DAIANE LEMOS DO PRADO, Discente, em
23/11/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Beata Emoke Madari, Usuário Externo, em 23/11/2020, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ba�s�, Professor do Magistério Superior, em
23/11/2020, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rilner Alves Flores, Professor do Magistério Superior, em
23/11/2020, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Gomes Da Cunha, Diretor, em 24/11/2020, às 18:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS CESAR SILVA JARDIM, Discente, em 24/11/2020, às
18:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Ba�sta Duarte, Professor do Magistério Superior, em
25/11/2020, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Alves Da Silva, Professor do Magistério Superior, em
25/11/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE FRANCIEL DE ANDRADE, Discente, em 02/12/2020, às
13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Enderson Petrônio de Brito Ferreira, Usuário Externo, em
02/12/2020, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Dias Quintela, Usuário Externo, em 02/12/2020, às
19:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1697707 e o código CRC BACA68C3.

Referência: Processo nº 23070.051843/2020-06 SEI nº 1697707
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